
RETIFICAÇÃO  DE  EDITAL DE  CONVOCAÇÃO  DA ASSEMBLEIA DE  ELEIÇÃO
PARA  REPRESENTANTES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  JUNTO  AO  COMCULT  -
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL DE PIRACICABA

Considerando o disposto na Lei nº 13.979/2020 que disciplina sobre as políticas de
enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente do Coronavírus;

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde que
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância
Internacional  pela  Organização Mundial  da  Saúde em 30 de janeiro  de  2020,  em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando  a  Portaria  nº  188/GM/MS,  de  4  de  fevereiro  de  2020,  que  Declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus  (2019-nCoV);

Considerando o Decreto nº 64.967, de 08 de maio de 2020, do Governo do Estado de
São Paulo, que estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de
22 de março de 2020, e dá providências correlatas;

Considerando o Decreto nº 18.277, de 11 de maio de 2020, da Prefeitura do Município
de  Piracicaba  que  prorroga  a  vigência  da  quarentena  de  que  trata  o  Decreto  nº
18.230/2020 que “declara a situação de calamidade pública,  estabelece regime de
quarentena no Município de Piracicaba, e define outras medidas para o enfrentamento
da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19);

A Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo cancela a Assembleia de Eleição
de representantes da Sociedade Civil junto ao COMCULT – Conselho Municipal de
Política Cultural de Piracicaba agendada para o dia 19 de maio de 2020, e informa
que nova data será agendada para a realização da votação, tão logo os órgãos
competentes assim o permitam.

Ficam mantidos e ratificados os demais atos do Edital de Convocação da Assembleia
de Eleição para representantes da Sociedade Civil junto ao COMCULT.


